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A reforma da Lei de Improbidade Administrativa está em vias de ser votada no Senado da República. Ela é fruto de 

intenso debate acadêmico e reflete as preocupações dos estudiosos e agentes públicos dos mais diversos níveis. 
 

São inúmeros os prefeitos, governadores, secretários, procuradores e servidores públicos processados por supostos atos 

de improbidade administrativa em tese, sem terem cometido qualquer ato irregular e muitas vezes sem haver nem 

mesmo acusação formal de desvio de valores. A nova lei trará avanços e garantirá a condenação dos atos ímprobos com 

o ressarcimento de valores efetivamente desviados. 
 

O texto aprovado por larga maioria na Câmara dos Deputados foi objeto de 14 audiências públicas, debates estes que 

contaram com os mais diversos segmentos da sociedade civil e estudiosos do Direito. 
 

Pela Lei de Improbidade se devem responsabilizar aqueles maus gestores que efetivamente causaram dano efetivo ao 

erário de forma dolosa. Precisamos evitar o “apagão das canetas” que tem afastado os bons gestores da vida pública. A 

ampliada exigência da comprovação do dolo insere no ordenamento o que há de mais avançado em matéria de Direito 

Sancionador. 
 

O combate à corrupção é essencial e deve avançar sempre, para termos uma sociedade mais justa e um Estado mais 

eficiente, de modo a garantir a tão almejada segurança jurídica, necessária para a retomada dos investimentos e do 

fortalecimento da economia. Se queremos os melhores resultados para a Administração Pública, precisamos garantir 

segurança jurídica e condições de atuação aos bons gestores. 
 

As ações sancionatórias devem ser bem avaliadas e direcionadas àqueles que, efetivamente, causarem dano ao erário 

de forma intencional, e não a todo e qualquer gestor público. A nova lei amplia e direciona o combate da corrupção 

para as situações em que existam danos reais, sem presunções ou acusações ficcionais em tese. Assim, os esforços são 

concentrados e o combate à corrupção fica mais eficiente. 
 

Rogamos aos Senhores Senadores que promovam este avanço em favor do Brasil, aprovando integralmente o Projeto 

que receberam da Câmara Federal. 
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